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Artigo 24.o

Da aplicação de resultados

1 — Os lucros anuais, devidamente aprovados, terão a seguinte
aplicação:

a) Uma percentagem não inferior a 5 % será destinada à cons-
tituição da reserva legal, até atingir o montante exigível por lei;

b) O remanescente terá a aplicação que, sob proposta do conselho
de administração, a assembleia geral determinar, sem a obrigação
de distribuição de qualquer percentagem, devendo, no entanto,
qualquer distribuição que seja efectuada ser proporcional à par-
ticipação de cada accionista no capital social, salvo se a assembleia
geral deliberar de forma diversa.

2 — Nos termos e dentro dos limites legalmente estabelecidos,
podem ser feitos aos accionistas adiantamentos sobre lucros no
decurso do exercício.

Artigo 25.o

Da dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve-se, para além dos casos previstos na
lei, mediante deliberação da assembleia geral pela maioria de três
quartos dos votos representativos do capital social.

2 — A liquidação será efectuada nos termos da lei e das deli-
berações da assembleia geral.

Artigo 26.o

Disposições finais

Os membros do conselho de administração são dispensados de
prestar caução pelo exercício dos seus cargos.»

Está conforme o original.

12 de Outubro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Irene Palma.
2008395227

DEUTSCHE BANK (PORTUGAL), S. A.

Anúncio n.o 4497/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 1383/900516; identificação de pessoa colectiva n.o 502349620;
averbamento n.o 1 à inscrição n.o 40; número e data da apresentação:
36/20020722.

Certifico que foi registado o projecto de fusão por incorporação
por transferência global do património da sociedade Deutsche Par-
ticipações, SGPS, L.da, com sede na Rua de Castilho, 20, Lisboa,
aprovado em 19 de Julho de 2002, com o reforço de capital da quantia
de E 7 369 730.

Está conforme o original.

30 de Abril de 2004. — A Ajudante, Maria João Ruano.
1000256277

Anúncio n.o 4498/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 1383/900516; identificação de pessoa colectiva n.o 502349620;
inscrição n.o 40; número e data da apresentação: 21/20020612.

Certifico que foi registado o projecto de fusão por incorporação
por transferência global do património da sociedade Deutsche Par-
ticipações, SGPS, L.da, com sede na Rua de Castilho, 20, Lisboa.

Reforço de capital com a quantia de E 7 369 730.

Está conforme o original.

30 de Abril de 2004. — A Ajudante, Maria João Ruano.
1000256278

Anúncio n.o 4499/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 1383/900516; identificação de pessoa colectiva n.o 502349620;
inscrição n.o 46; número e data da apresentação: 19/20051018.

Certifico que foi registado o seguinte:
Designação do conselho geral e do revisor oficial de contas em

30 de Setembro de 2005.
Prazo — triénio de 2005-2007.
Conselho geral:

Presidente — Frank Helmut Krings, com domicílio profissional em
Taunusanlage 12, Frankfurt am Main, Alemanha.

Antonio Rodriguez-Pina, com domicílio profissional em Paseo de
la Castellana, 18, Madrid, Espanha.

David Victor Fass, Winchester House, 1 Great Winchester Street,
Londres, Reino Unido.

Andreas Arudt, com domicílio profissional em Theodor-Heuss-Al-
lee 72, Frankfurt am Main, Alemanha.

Werner Helmut Steinmüller, com domícilio profissional em Tau-
nusanlage 12, Frankfurt am Main, Alemanha.

António Linares Rodriguez, com domicílio profissional em Win-
chester House, 1 Great Winchester Street, Londres, Reino Unido.

Fernando Glalla Merlo, com domicílio profissional em Paseo de
la Castellana, 18, Madrid, Espanha.

Revisor oficial de contas — KPMG & Associados — SROC, S. A.,
Avenida da Praia da Vitória, 71-A, 11.o, Edifício Monumental, Lisboa.

Está conforme o original.

14 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Filomena Maria
Paulino de Almeida dos Santos.

2009108345

DRINF, SGPS, S. A.

Anúncio n.o 4500/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 12 712/040726; identificação de pessoa colectiva n.o 506937895;
inscrição n.o 1; número e data da apresentação 38/040726.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato:

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objecto

Cláusula 1.a

1 — A sociedade adopta a denominação DRINF, SGPS, S. A.
2 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Manuel dos Santos,

lote 49, 2.o, direito, freguesia de Alto do Pina, concelho de Lisboa,
podendo por deliberação do conselho de administração a sociedade
transferir a sua sede social para qualquer outro local dentro do mesmo
concelho ou concelho limítrofe, bem como criar filiais, sucursais, agên-
cias, ou qualquer outra forma de representação permanente, em ter-
ritório nacional ou no estrangeiro.

Cláusula 2.a

A sociedade tem por objecto a gestão de participações sociais de
outras sociedades como forma indirecta do exercício de actividades
económicas.

CAPÍTULO II

Capital, acções e obrigações

Cláusula 3.a

O capital social é de E 50 000, representado por 10 000 acções,
com o valor nominal de E 5 cada, e está integralmente subscrito e
realizado.

Cláusula 4.a

1 — As acções são ao portador e poderão ser representadas por
títulos de 1, 5, 10, 50, 100, 500, 1000, 5000 e 10 000 acções.

2 — As acções podem revestir a forma escritural.
3 — Os títulos serão subscritos por dois administradores, podendo

uma das respectivas assinaturas ser de chancela, autenticada com o
carimbo da sociedade.

Cláusula 5.a

1 — A sociedade poderá, nos termos da lei, adquirir ou alienar
acções próprias, bem como realizar sobre elas quaisquer operações
em direito permitidas.

2 — Igualmente, nos termos da lei, poderá a sociedade emitir e
adquirir obrigações próprias, bem como realizar sobre elas quaisquer
operações em direito permitidas.

3 — Os accionistas tem direito de preferência nos aumentos de
capital, na proporção das acções que possuírem, sem prejuízo dos
montantes reservados a subscrição pública pela assembleia geral.

4 — A venda de acções da sociedade, quer para familiares quer
para estranhos, dependerá sempre do consentimento da sociedade,




